INDICAÇÃO Nº 
1609
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin; providências no sentido de elaborar um projeto de lei que assegure aos microempresários e empresários de pequeno porte regidos atualmente pela legislação tributária chamada de SIMPLES, à possibilidade de constituírem outras empresas sem perderem, contudo, os benefícios da citada Lei, medida essa que, certamente virá ao encontro dos anseios dos mesmos.

JUSTIFICATIVA

Considerando que pela atual legislação estadual, os microempresários e empresários de pequeno porte não podem ter duas inscrições no Estado;

Considerando que os mesmos podem receber por herança alguma propriedade agrícola ou mesmo outro estabelecimento comercial ou industrial e desta feita perdem sua inscrição estadual no Posto Fiscal;

Considerando que inúmeros microempresários estão pleiteando que a legislação estadual pertinente ao assunto seja modificada;

Considerando que muitos dos microempresários e empresários de pequeno porte no interior de São Paulo, que atuam no ramo agrícola, ou em propriedade comercial, no entanto poderiam abrir uma nova empresa e ainda sim, serem regidos pela Lei do SIMPLES. 

Sala das Sessões, em

Deputado Zuza Abdul Massih - PRP
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